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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.°5.116, DE 2001

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Invalida o art. 21 e o seu paragrafo unico do Decreto-Lei n° 3.689, de 3
de outubro de 1941 - o Cédigo de Processo Penal.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-3700/1997.(DESPACHO INICIAL)

APRECIACAO:
Proposicéo Sujeita a Apreciacédo do Plenério

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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